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Resumo

Será abordado, portanto, estágio atual de chamada “Constitucionalização do Direito Civil”, no Brasil e, mais 

especificamente, se existiria um Direito Civil Constitucional, como ramo autônomo do direito ou se, pelo contrário, 

seria apenas uma forma de interpretação do direito privado à luz da Constituição. Trata-se de novo e importante 

desafio ao juiz contemporâneo, muitas vezes formado na tradicional summa divisio entre direito público e direito 

privado. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, e, posteriormente, com a entrada em vigor do Código Civil de 

2002, não se pode mais estudar as relações contratuais sem que se aborde a nova principiologia que rege os 

contratos. Não que se trate de um conjunto de princípios surgidos com o papel de substituição dos princípios 

clássicos, ao contrário, possuem a função de integralizá-los à nova ordem que se desenvolve, baseada na 

releitura que se faz das relações privadas à luz do Direito Constitucional.




